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CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ESGRIMA 
FUNDADA EM 5 DE JUNHO DE 1927 

Presidência 

 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2010. 
 
 

NOTA OFICIAL Nº 002/2010 
 
 

ASSUNTO: ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA CBE - 2010 

Anexo: Edital de Convocação da Assembléia Geral Ordinária da CBE - 2010. 

 
 

 
Em cumprimento ao Art. 41, inciso V do ESTATUTO da CONFEDERAÇÃO 

BRASILEIRA DE ESGRIMA, remetemos o EDITAL DE CONVOCAÇÃO para a 
Assembléia Geral Ordinária, desta Confederação, convocada para o dia 13 de março 
de 2010. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

GERLI DOS SANTOS 
Presidente da CBE 
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 CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ESGRIMA 
FUNDADA EM 5 DE JUNHO DE 1927 

Presidência 

 
 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2010. 

 
 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
1. Conforme estabelece o Art. 41, inciso V do ESTATUTO da CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE ESGRIMA, convoco a ASSEMBLÉIA GERAL para reunir-se 
ordinariamente, dia 13 de março de 2010, às 1400 horas em 1ª convocação - com a 
presença da maioria absoluta de seus membros - e às 1430 horas, em 2ª convocação, 
com qualquer número, nas dependências da Escola de Educação Física do Exército - 
EsEFEx, sito a Av João Luiz Alves S/N, no bairro Urca, na cidade do Rio de Janeiro, para 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
A fim de tratar de assunto de Reunião Ordinária conforme estabelece o Art. 17, do Estatuto 
da CBE para: 

Inciso I 

Conhecer o relatório do Presidente, relativo às atividades do ano anterior e julgar as 
contas do último exercício, acompanhadas do balanço financeiro e patrimonial, instruído 
com o parecer do Conselho Fiscal. 

 

 

 

 
 
 
 

GERLI DOS SANTOS 
Presidente da CBE 


